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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
(77) 3463-2267 /

3463-2264
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  302/2020-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

CONTRATOS

TERMO DE CONTRATO Nº DLC325/2020 - EMPRESA INOVA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS ELETRO MED
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 302/2020-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BOTELHO SILVA,- CPF: 955.431.555-

49, ocupante do cargo de DIRETOR(A) DE ESCOLA,  do quadro de provimento efetivo 

da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

01arágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/01/2019  à  

31/12/2019, anos correspondentes 2019 a 2019, que será gozada de 01/09/2020 à 

30/09/2020,  retornando em  01/10/2020. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  21  de setembro  de 2020 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 
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DESTA PREFEITURA.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BOTELHO SILVA,- CPF: 955.431.555-

49, ocupante do cargo de DIRETOR(A) DE ESCOLA,  do quadro de provimento efetivo 

da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

01arágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/01/2019  à  

31/12/2019, anos correspondentes 2019 a 2019, que será gozada de 01/09/2020 à 

30/09/2020,  retornando em  01/10/2020. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  21  de setembro  de 2020 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

TERMO DE CONTRATO Nº DLC325/2020 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

325/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA E A EMPRESA 

INOVA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS 

ELETRO MED.   

 

O Município de Licínio de Almeida por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Licínio de Almeida, com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Centro, 

na cidade de Licínio de Almeida/Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.424.121/0001-40, neste ato representado pelo Gestor de Fundo o Sr. 

Mario Ediberto Botelho Carvalho, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
INOVA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS ELETRO MED inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 20.652.929/0001-02, sediada na Rua Itagi, nº 413, Loteamento Jardim 

Belo Horizonte, Qd 09, lt 15 e 17, Condomínio Manhattan, Pitangueiras, em 

Lauro de Feitas, Bahia doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Cleber Muniz da Silva, portador da Carteira de 
Identidade nº 748339108, expedida pela SSP/BA, e CPF nº 827.660.965-15, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 052/2020 e em observância às 

disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº 004/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Kits de Teste 

Rápido para diagnóstico de COVID-19 destinados a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência.  

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNID.  QUANT. VALOR 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

1 Teste de imunocromatografia 

(imunológico para detecção da 

covid-19), em amostras de soro, 

plasma e sangue total -  teste 

rápido. Com detecção qualitativa de 

anticorpos IgG e IgM 

separadamente (faixa IgG e faixa 

Igm, alem de faixas de controle) em 

cada dispositivo de teste, amostra 

de punção digital ou venosa. 

Unid. 600 R$ 77,50 

VALOR GLOBAL R$ 46.500,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato com início na data de 

21/09/2020 e encerramento em 31/12/2020, prorrogável por períodos 

sucessivos. 

2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 46.500,00 (quarenta e 

seis mil e quinhentos reais). 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o 

exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 

0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2102 – ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID – 19 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO  
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4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme 

regras constantes do Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

nos termos do artigo 4º-I, da Lei n. 13.979/2020. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, n aLei nº 8.666, de 

1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

15.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de 

Licitação nº. 003/2020 é feita com base no artigo 4º da Lei 13.979/2020, 

conforme justificativa constante do Projeto Básico. 
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15.2. Incumbirá à CONTRATANTE, no prazo de cinco dias úteis contados da 

assinatura deste instrumento, providenciar a disponibilização, em sítio oficial 

específico na rede mundial de computadores (internet), do ato de autorização 

da contratação direta, bem como das informações previstas no art. 4º, §2º, 

caput e incisos I a V da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, observados, 

no que couber, os requisitos previstos no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 

18 de novembro de 2011.  

15.3. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da 

Contratante e à proposta da Contratada. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE, no prazo de cinco dias úteis contados da 

assinatura deste instrumento, providenciar a disponibilização, em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), de extrato do 

presente contrato, bem como das informações previstas no art. 4º, §2º, 

caput e incisos I a V da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, observados, 

no que couber, os requisitos previstos no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Cidade de Jacarací para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Licínio de Almeida, Bahia, 21 de Setembro de 2020. 

 

_________________________ 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

 CONTRATANTE 

 

_________________________ 

CLEBER MUNIZ DA SILVA 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1-  

2- 
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Código para verificação: 9FBC-F8EF-BC20-B564-6091

Hash do Documento
7957cd17a28175c0ced47fac5ed6294c70d74a5defabb1e6cd93eda4f226c225

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/09/2020 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 21/09/2020 15:44 UTC-03:00
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